
PORTARIA

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO 20190523-770-A/2018-01. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através do Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa FRANCILDA SILVA 
BRANDÃO – ME: A pres tação dos  serviços  de 
reforma/recuperação de estofados diversos, de interesse desta 
Administração Pública. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. VALOR TOTAL: R$ 23.403,60 (Vinte e três 
mil quatrocentos e três reais e sessenta centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2019. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: MAC - Unidade Orçamentária: 10.02 
– Fundo Municipal de Saúde, Função: 10 – Saúde, Sub-
Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial, 
Programa: 0022 – Programa de Saúde e Qualidade de 
Vida, Projeto Atividade: 2.056 – Manutenção do Prog. Da 
Assistência Média e Alta Complexidade, Classificação 
Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros serv. De terceiros 
pessoa jurídica, Fonte de Recurso: 011400001 – Transferência 
SUS Bloco Custeio. PAB - Unidade Orçamentária: 10.02 
– Fundo Municipal de Saúde Pública, Função: 10 – Saúde, 
Sub-Função: 301 – Atenção básica, Programa: 0 0 2 2  – 
Programa de Saúde e Qualidade de Vida, Projeto Atividade: 
2.048 – Manutenção das ações e serviços de saúde, atenção 
básica fixo, Classificação Econômica: 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0  – 
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica, Fonte de 
Recurso: 011400001 – Transferência SUS Bloco Custeio. 
SIGNATÁRIA: Secretária Municipal de Saúde, Sr.ª Karenn 
Cynthia Santos e Silva Borges. RG N° 000092806398-4 SSP e 
CPF N 916.138.843-20 pela CONTRATANTE e a Srª. 
Francilda Silva Brandão, R.G. n.º 000124054199-3 
SESP/MA, C.P.F. n.º 958.812.123-04, pela CONTRATADA. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de Maio de 2019. 

PORTARIA Nº 0147/2019-GPM, 03 DE JUNHO DE 2019. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
Art. 65, VI, da Lei Orgânica do Município,  RESOLVE: Art. 1º 
Nomear a Senhora Maria Hortencia Costa Queiroz, CPF nº 
529.023.663-53, para o cargo de Assessor Técnico, ligado à 
Secretaria Municipal de Administração. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 
ANTONIO FRANÇA DE SOUSA - Prefeito Municipal
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